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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI CM 130/2011
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.371, DE 14 DE OUTUBRO DE 2009
A Câmara Municipal de Garça aprova a seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 4.371, de 14 de outubro de 2009, e suas alterações, passa a vigorar com a inclusão dos seguintes parágrafos:

"Art. 4º ...

...

Parágrafo único. Excepcionalmente, no final de semana, poderá ser requisitado pelo responsável do Departamento de Atendimento Móvel da Secretaria Municipal de Saúde, adiantamento para a realização de mais de uma viagem, cujo montante se constituirá em um fundo de caixa destinado ao transporte de pacientes para localidades fora do Município, devendo o responsável efetuar a devida prestação de contas, separadamente por viagem, até o 3º dia útil da semana seguinte ao adiantamento.

 ...
Art. 13. ...
...

§ 8º Não poderá ser concedido adiantamento a responsável em atraso na prestação de contas ou responsável que apesar de ter prestado contas no prazo previsto no caput deste artigo, esta não tenha sido aprovada.

§ 9º Será descontada em folha de pagamento o valor do adiantamento efetuado ao servidor responsável pelo atraso de mais de 30 dias de prestação de contas.
...”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 16 de novembro de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Ofício nº 1278/2011
Garça, 16 de novembro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 093/2011

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 093/2011, através do qual estamos alterando a Lei Municipal nº 4.371, de 14 de outubro de 2009, incluindo o parágrafo único no artigo 4º, e os §§ 8º e 9º no artigo 13.

A inclusão do parágrafo único no artigo 4º, visa disciplinar que, excepcionalmente, no final de semana, poderá ser requisitado pelo responsável do Departamento de Atendimento Móvel da Secretaria Municipal de Saúde, adiantamento para a realização de mais de uma viagem, cujo montante se constituirá em um fundo de caixa destinado ao transporte de pacientes para localidades fora do Município.
A inclusão dos §§ 8º e 9º no artigo 13, visam disciplinar a prestação de contas dos adiantamentos em atraso ou não aprovados. 
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54, da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

